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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PUBLICA: 
 
 

▪ DECRETO Nº 138/2024: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO JOSEMIR DOS SATOS BOAVENTURA, PARA O CARGO DE CHEFE 

DA GUARDA MUNICIPAL, LOTADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA. 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 

 

DECRETO Nº 138/2024 

 DE 15 DE AGOSTO DE 2024. 

“Dispõe Sobre Nomeação de Cargo em 

comissão, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL da cidade de Conceição da Feira-BA, JOÃO PEDRO 

LABRIOLA CARDOZO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art.1º. Nomear JOSEMIR DOS SATOS BOAVENTURA, portador do CPF nº 

509.796.555-87, para o CARGO DE CHEFE DA GUARDA MUNICIPAL, CC-1.1, 

lotado na Secretaria de Administração, conforme disposto na Lei Municipal nº 

1025/2024. 

 

Art. 2° - Fica determinado à coordenação de Recursos Humanos que proceda a todos os 

atos complementares para concretização da investidura. 

 

 

Art. 3° - O presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na Legislação 

Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 

municipal. 

 

Art 4º-Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

09 de agosto de 2024. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito, Conceição da Feira (BA), aos 15 de agosto de 2024.  

 

  

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO  

Prefeito  
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